
 
MOÇÃO 

 
 

 Contra o racismo e a xenofobia afirmar e cumprir os valores constitucionais 
 

Considerando que temos vindo a assistir, particularmente vindo de partidos e movimentos de extrema-
direita, a um crescente discurso de ódio, racista e xenófobo; 

Considerando que tivemos conhecimento pelos órgãos de comunicação e pelas redes sociais, que 
movimentos de extrema-direita pretendiam promover, no dia 3 de fevereiro,  uma acção no Bairro da 
Mouraria e zona do Martim Moniz,  tendo como mote o fim da “islamização da Europa”; 

Considerando que esta acção, para além de objectivamente atentar contra as pessoas que ali vivem e 
trabalham, pela sua natureza  inequivocamente racista e xenófoba viola o artigo 13º da Constituição da 
República portuguesa; 

Considerando que grande parte da comunidade imigrante o que deseja é uma vida justa e digna negada nos 
seus paises de origens devido multiplas razões, nomeadamente a guerras; 

 

A Assembleia de Freguesia de Santa Maria Maior, reunida no dia 31 de Janeiro de 2024, repudia que no 
seu território, seja em que momento for, possam ter lugar actividades que incitem à discriminação, ao ódio 
ou à violência contra pessoa ou grupo de pessoas tendo como razão a sua raça, cor, origem étnica ou 
nacional, ascendência ou religião e não confundem aquilo que é o legitimo exercício da liberdade de 
expressão, com o uso das liberdades democráticas para pôr em causa leis e valores que enformam o regime 
democrático. 

A Assembleia exorta os poderes públicos a agir em conformidade com a Constituição da República 
Portuguesa, contra o discurso do ódio, do racismo e da xenofobia, promovendo junto da comunidade da 
freguesia o necessário esclarecimento e informação. 

 

Esta moção deverá ser divulgada junto da população da Freguesia. 

Esta moção deverá ser enviada às Associações de comunidades imigrantes existentes na Freguesia 

Esta moção deverá ser enviada para Câmara Municipal de Lisboa, e ao Ministério da Administração Interna, 
Assembleia da República, Provedoria da Justiça, Procuradoria Geral da República, Ministério da Justiça. 
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